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Prefeitura Municipal de Cantagalo 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO 

TEMPORÁRIO DE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CANTAGALO 01/2022 

 

Recorrente: ADRIAM JOSÉ RODRIGUES 

Recorrido: CEBRADE – CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA – EPP 

 

MOTIVO ALEGADO PELO CANDIDATO: Trata-se de recurso para a relação de inscritos, na qual, o 

candidato teve sua inscrição indeferida no processo seletivo em análise, arguiu a seguinte afirmação: 

“Venho por meio deste solicitar a correção do meu nome. No momento da inscrição, o nome 

constava erroneamente como Andriam José Rodrigues, situação que constatei após o pagamento da 

inscrição. Solicito o deferimento da minha inscrição” 

 

RESPOSTA: ( X) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: O referido recurso cumpre os requisitos do item 17.1 do edital do n° 01/2022 

do Processo Seletivo Simplificado de Cargos Temporários do Município de Cantagalo do Estado do 

Paraná, sendo o recurso interposto, enviado no endereço eletrônico e corrigido em tempo hábil que 

antecede a homologação.  

Diante o exposto, a inscrição do recorrente passa a ser deferida. 

 

Cantagalo, 25 de Março de 2022. 

 

COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – CONFORME PORTARIA Nº. 65/2021. 

CARGO NOME CPF  

Presidente  Sandro Roberto Baldissera 030.774.309-83 

Secretário  Marlize Spitzner 069.647.769-66 

Membro  Joani Alexandre de Oliveira   904.132.709-63 

 


